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Dispõe sobre os Serviços Postais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO SERVIÇO POSTAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem de 

direito.  

§ 1º  Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou insuficiência 

de endereço, o objeto permanecerá à disposição do destinatário, na forma definida em 

regulamento.  

§ 2º  Quando nem a entrega, nem a restituição tenham sido possíveis, o objeto será 

inutilizado, conforme disposto em regulamento.  

§ 3º  Os impressos sem registro, cuja entrega não tenha sido possível, serão 

inutilizados, na forma prevista em regulamento.  

 

Art. 12. O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, encaminhamento 

e entrega dos objetos postais, compreendendo, entre outras, código de endereçamento, 

formato, limites de peso, valor e dimensões, acondicionamento, franqueamento e registro.  

§ 1º  Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos arábicos e 

no sentido de sua maior dimensão, o nome do destinatário e seu endereço completo.  

§ 2º  Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e 

algarismos do idioma do país de destino. 
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